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DENOMTNA A SAIA DAS COMISSÕES DO TEGISTATIVO

MUNICIPAT DE PAU DO§ FERROS/RN VEREADOR

FRANCTSCO DE ASSIS DA SIIVA, TOGRADOURO ÚBtrcO
QUE ESPECTFTCA.

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros decreta:

Art. 1e. fica denominada A sAl,Â DAs coMlssÕes oo tEclstATlvo MUNtclPAt DE PAU

DOS FERROS/RN VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA o logradouro pública sem

denominação própria, localizado na Câmara municipal de Pau dos Ferros/RN.

Art. 2e As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3s. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pau dos Ferros,06 de março de 2023
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